
 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO) - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - PARECER PRÉVIO 

PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS - DAR CIÊNCIA - 

AUTORIZAR ARQUIVAMENTO 

O RELATOR, EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 

MACEDO. 

1 RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Itarana, referente ao exercício de 2023, sob a responsabilidade do Senhor Vander 

Patrício, Chefe do Executivo Municipal.   

Nestes autos, a Prestação de Contas foi apresentada (docs. 02 a 101), sendo que  os 

autos foram encaminhados ao órgão de instrução que elaborou o Relatório Técnico 

00293/2024-1 (doc. 102) e a ITC 05503/2024-5 (doc. 103), ambos tendo como 

proposta de encaminhamento a emissão de parecer prévio dirigido à Câmara 

Municipal de Itarana recomendando a aprovação da prestação de contas anual do Sr. 

VANDER PATRÍCIO, prefeito do município de Itarana, no exercício de 2023, na forma 

Parecer Prévio 00005/2025-1 - 1ª Câmara
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do art. 80, I, da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, I, do RITCEES, conforme 

excerto da ITC 05503/2024-5 (doc. 103) a seguir: 

                   “[...] 

PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

 

10.1 Parecer prévio pela aprovação das contas anuais 

 

Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso I, da Lei Complementar 621/2012 c/c 

art. 132, inciso I, do RITCEES, propõe-se ao Tribunal de Contas emitir PARECER 

PRÉVIO pela APROVAÇÃO das contas anuais, referentes ao exercício de 2023, 

prestadas pelo prefeito municipal de Itarana, Sr. VANDER PATRICIO, nos seguintes 

moldes:  

 

 

              Parecer Prévio sobre as contas do prefeito municipal de Itarana 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas anuais, 

referentes ao exercício financeiro de 2023, prestadas pelo prefeito municipal de 

Itarana, Sr. VANDER PATRICIO, estão em condições de serem aprovadas pela 

Câmara Municipal de Itarana. 

 

Opinião sobre a execução orçamentária e financeira 

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre 

a execução dos orçamentos do Município, conclui-se que foram observados, em todos 

os aspectos relevantes, os princípios constitucionais e legais que regem a 
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administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais e 

regulamentares na execução dos orçamentos do Município e nas demais operações 

realizadas com recursos públicos municipais, em especial quanto ao que estabelece 

a lei orçamentária anual. 

 

Opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas 

Com base nas análises de conformidade e conciliações entre os demonstrativos 

contábeis e os demais relatórios apresentados, não foram observados indicativos de 

que as demonstrações contábeis consolidadas do município deixaram de apresentar 

adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição financeira, orçamentária e 

patrimonial do Munícipio em 31 de dezembro de 2023. 

 

Fundamentação do Parecer Prévio 

 

Fundamentos para a opinião sobre a execução orçamentária e financeira 

 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada 

(opinião sem ressalva) sob a ótica da execução dos orçamentos do Município consta 

na seção 3, especialmente na subseção 3.8 do Relatório Técnico, na qual se conclui 

que os achados evidenciados ao longo da análise estão de acordo, em todos os 

aspectos relevantes, com as normas legais aplicáveis. 

 

Por outro lado, há registro de propostas de ciências na forma de alerta, descritas na 

subseção 10.2 do Relatório Técnico. 
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Fundamentos para a opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas 

 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada 

(opinião sem ressalva) sob a ótica das demonstrações contábeis consolidadas consta 

na seção 4, especialmente na subseção 4.3 do Relatório Técnico, em que se conclui 

que não foram observados indicativos de que as demonstrações contábeis 

consolidadas do município deixaram de apresentar adequadamente, em seus 

aspectos relevantes, a posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Ciência 

 

Com fundamento no art. 9º da Resolução TC 361/2012, propõe-se ao Tribunal de 

Contas expedir CIÊNCIA dirigida ao município de Itarana, na pessoa de seu prefeito, 

Sr. VANDER PATRICIO, ou eventual sucessor no cargo, sobre as ocorrências 

registradas nos autos, como forma de ALERTA, atentando-se para: 

 

Descrição da proposta 
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A necessidade de o Município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, 

visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável, observando a necessária 

manutenção do equilíbrio fiscal e garantindo a transparência, inclusive quando do 

encaminhamento de novos projetos de lei (subseções 3.5.2 a 3.5.4). 

O monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME, considerando que, dos oito 

indicadores que foram possíveis de serem medidos até 2023 (indicadores 1A, 1B, 2A, 

4B, 6A, 6B, 16A e 17), seis têm alta probabilidade de serem cumpridos e dois 

apresentam baixa probabilidade de serem cumpridos até o término do PME (subseção 

5.1.1). 

A vedação de aplicação de receita de capital derivada de alienação de bens e direitos 

para o financiamento de despesas correntes, salvo se destinada por lei aos regimes 

de previdência social, geral e próprio dos servidores, nos termos do art. 44 da Lei 

Complementar 101/2000, pois tais despesas devem ser suportadas por receitas 

correntes de forma a evitar a dilapidação do patrimônio público (subseção 3.4.11). 

Os possíveis riscos à sustentabilidade fiscal, especialmente tendo em vista que o 

Município extrapolou o limite de 95% da EC nº 109/2021 no exercício de 2023 

(subseção 3.7.4). 

A necessidade de se observar o artigo 165, §§ 2º, 10 e 11 da Constituição da 

República, tendo em vista que a não observância desses dispositivos resulta na 

proposição e sanção de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) sem definição dos 

programas prioritários para o exercício de referência da PCA e, consequentemente, a 

execução do orçamento sem controle de prioridades, podendo provocar a 

descontinuidade de programas de caráter continuado iniciados em exercícios 

anteriores ou mesmo o início de novos programas de menor importância em 

detrimento de outros mais relevantes (subseção 3.2.1.1). 

O monitoramento do Plano Municipal de Saúde - PMS, considerando que 4 das 10 

metas propostas foram atingidas, indicando que há áreas em que os resultados não 

estão correspondendo às expectativas (subseção 5.2.1). 
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                [...]”. 

O Ministério Público de Contas anuiu o posicionamento do órgão de instrução por 

meio do Parecer 06471/2024-1 (doc. 105), da lavra do Procurador de Contas Luiz 

Henrique Anastácio da Silva, pugnando pela emissão de Parecer Prévio pela 

aprovação das contas do Senhor Vander Patrício, Chefe do Executivo Municipal de 

Itarana.  

É o relatório. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando os autos, verifico que o feito se encontra devidamente instruído, portanto, 

apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites legais e regimentais. 

Ratifico integralmente o posicionamento da equipe técnica e do Ministério Público 

Especial de Contas, para tomar como razão de decidir a fundamentação exarada na 

Instrução Técnica Conclusiva 05503/2024-5 (doc. 103), anuída pelo Parecer do 

Ministério Público de Contas 06471/2024-1 (doc. 105), abaixo transcrita: 

- Instrução Técnica Conclusiva 05503/2024-5: 

                “[...] 

   7 CONTROLE INTERNO 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos 

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este 

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, 

sistema de controle interno com a finalidade de: 
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- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União; 

 

- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 

administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado; 

 

- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União; 

 

                                      IV- apoiar o controle externo no exercício de sua missão.  

 

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que “os responsáveis pelo controle interno, 

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária”. 

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de 

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema 

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o “Guia de 

orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração 

Pública”, e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos 

comandos regulamentadores. 

Consta da Instrução Normativa TC 68/2020 previsão para encaminhamento, pelo 

prefeito, da seguinte documentação correlata: 
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Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do Sistema 

de Controle Interno (Art. 3º, § 3º, da Resolução TC 227/2011); 

Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle 

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo II, 

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3º da LC nº 621/2012 c/c art. 122, § 

5º do RITCEES, aprovado pela Resolução TC 261/2013 e c/c art. 4º da Resolução TC 

227/2011); 

Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento das 

conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de 

controle interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4º, da Resolução TC 

227/2011. 

Constata-se  que  o  sistema  de  controle  interno  foi  instituído  pela Lei municipal 

1.048/2013, sendo que a coordenação das atividades do Sistema de Controle Interno 

é exercida pelas controladorias internas de cada Poder, através de suas Unidades 

Centrais de Controle Interno com atuações independentes, conforme estabelece o art. 

6º da mencionada lei. 

 

O documento intitulado “Manifestação da Unidade Central de Controle Interno sobre 

a Prestação de Contas Anual de Governo – Município” – RELOCI, trazido aos autos 

(peça 47) como parte da documentação exigida pela Instrução Normativa TC 68/2020, 

informa os procedimentos e pontos de controle avaliados ao longo do exercício e ao 

final registra o opinamento pela regularidade das contas apresentadas. 

                  8.MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO 

 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas 

ações pertinentes ao exercício em análise. 

               8.1 CONCLUSÃO 
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A prestação de contas anual trata da atuação do prefeito municipal responsável pelo 

governo no exercício de 2023, como chefe do Poder Executivo no exercício das 

funções de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do 

Município. Alcança ainda os efeitos de eventuais atos de gestão praticados pelo 

prefeito na execução dos orçamentos das unidades orçamentárias nas quais atua 

como ordenador de despesas. 

A análise realizada, conforme escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, teve 

por base as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis 

encaminhados pelo responsável, nos termos da Instrução Normativa TC 68/2020. 

No que tange à conformidade da execução orçamentária e financeira, conforme 

detalhado na seção 3, tratou-se sobre os aspectos relevantes dos instrumentos de 

planejamento; gestão orçamentária, financeira, fiscal e limites constitucionais; bem 

como renúncia de receitas, condução da política previdenciária e riscos à 

sustentabilidade fiscal. 

Em relação à análise das demonstrações contábeis consolidadas, conforme 

destacado na seção 4, o trabalho diz respeito à sua integridade. Oferece uma 

conclusão sobre a conformidade das demonstrações contábeis consolidadas com as 

normas contábeis; ou se as demonstrações apresentam inconformidades perante tais 

normas que resultam em distorções ou omissões relevantes que possam prejudicar a 

tomada de decisão e avaliação nelas baseadas. 

 

Efetuada a análise, com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado, 

conclui-se que as contas referentes ao exercício financeiro de 2023, prestadas pelo 

prefeito municipal de Itarana, Sr. VANDER PATRICIO, estão em condições de serem 

aprovadas pela Câmara Municipal de Itarana, considerando que não foram 

identificadas não conformidades relevantes na execução dos orçamentos, nem 

distorções capazes de comprometer a fidedignidade das demonstrações contábeis. 
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A conclusão sobre as Contas do Prefeito Municipal fundamenta-se no seguinte: 

 

- Opinião sobre a execução orçamentária e financeira 

 

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre 

a execução dos orçamentos do município, detalhados na seção 3, conclui-se que 

foram observados, em todos os aspectos relevantes, os princípios constitucionais e 

legais que regem a administração pública municipal, bem como as normas 

constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos do município e 

nas demais operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial 

quanto ao que estabelece a lei orçamentária anual. 

Desse modo, propõe-se ao Tribunal de Contas emitir opinião sem ressalva sobre a 

execução dos orçamentos e a gestão dos recursos públicos municipais no parecer 

prévio sobre as contas do prefeito referentes ao exercício de 2023. 

- Opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas 

 

Com base nas análises de conformidade e conciliações entre os demonstrativos 

contábeis e os demais relatórios explicitados na seção 4, a partir das quais não foram 

observados indicativos de que as demonstrações contábeis consolidadas do 

município deixaram de apresentar adequadamente, em seus aspectos relevantes, a 

posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2023. 

Desse modo, propõe-se ao Tribunal de Contas emitir opinião sem ressalva sobre as 

demonstrações contábeis consolidadas no parecer prévio sobre as contas do prefeito 

referentes ao exercício de 2023. 

 

PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 
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10.1 Parecer prévio pela aprovação das contas anuais 

Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso I, da Lei Complementar 621/2012 c/c 

art. 132, inciso I, do RITCEES, propõe-se ao Tribunal de Contas emitir PARECER 

PRÉVIO pela APROVAÇÃO das contas anuais, referentes ao exercício de 2023, 

prestadas pelo prefeito municipal de Itarana, Sr. VANDER PATRICIO, nos seguintes 

moldes: 

 

 

              Parecer Prévio sobre as contas do prefeito municipal de Itarana 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas 

anuais, referentes ao exercício financeiro de 2023, prestadas pelo prefeito 

municipal de Itarana, Sr. VANDER PATRICIO, estão em condições de serem 

aprovadas pela Câmara Municipal de Itarana. 

 

Opinião sobre a execução orçamentária e financeira 

 

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise 

sobre a execução dos orçamentos do Município, conclui-se que foram observados, 

em todos os aspectos relevantes, os princípios constitucionais e legais que regem 

a administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais e 

regulamentares na execução dos orçamentos do Município e nas demais 

operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial quanto ao 

que estabelece a lei orçamentária anual. 
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Opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas 

 

Com base nas análises de conformidade e conciliações entre os demonstrativos 

contábeis e os demais relatórios apresentados, não foram observados indicativos 

de que as demonstrações contábeis consolidadas do município deixaram de 

apresentar adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição financeira, 

orçamentária e patrimonial do Munícipio em 31 de dezembro de 2023. 

 

Fundamentação do Parecer Prévio 

 

 

Fundamentos para a opinião sobre a execução orçamentária e financeira 

 

 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada 

(opinião sem ressalva) sob a ótica da execução dos orçamentos do Município 

consta na seção 3, especialmente na subseção 3.8 do Relatório Técnico, na qual 

se conclui que os achados evidenciados ao longo da análise estão de acordo, em 

todos os aspectos relevantes, com as normas legais aplicáveis. 

Por outro lado, há registro de propostas de ciências na forma de alerta, descritas 

na subseção 10.2 do Relatório Técnico. 
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Fundamentos para a opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas 

 

 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada 

(opinião sem ressalva) sob a ótica das demonstrações contábeis consolidadas 

consta na seção 4, especialmente na subseção 4.3 do Relatório Técnico, em que 

se conclui que não foram observados indicativos de que as demonstrações 

contábeis consolidadas do município deixaram de apresentar adequadamente, em 

seus aspectos relevantes, a posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 

de dezembro de 2023. 

 

Ciência 

 

Com fundamento no art. 9º da Resolução TC 361/2012, propõe-se ao Tribunal de 

Contas expedir CIÊNCIA dirigida ao município de Itarana, na pessoa de seu prefeito, 

Sr. VANDER PATRICIO, ou eventual sucessor no cargo, sobre as ocorrências 

registradas nos autos, como forma de ALERTA, atentando-se para: 

 

Descrição da proposta 

A necessidade de o Município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, 

visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável, observando a necessária 

manutenção do equilíbrio fiscal e garantindo a transparência, inclusive quando do 

encaminhamento de novos projetos de lei (subseções 3.5.2 a 3.5.4). 

O monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME, considerando que, dos oito 

indicadores que foram possíveis de serem medidos até 2023 (indicadores 1A, 1B, 2A, 
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4B, 6A, 6B, 16A e 17), seis têm alta probabilidade de serem cumpridos e dois 

apresentam baixa probabilidade de serem cumpridos até o término do PME (subseção 

5.1.1). 

A vedação de aplicação de receita de capital derivada de alienação de bens e direitos 

para o financiamento de despesas correntes, salvo se destinada por lei aos regimes 

de previdência social, geral e próprio dos servidores, nos termos do art. 44 da Lei 

Complementar 101/2000, pois tais despesas devem ser suportadas por receitas 

correntes de forma a evitar a dilapidação do patrimônio público (subseção 3.4.11). 

Os possíveis riscos à sustentabilidade fiscal, especialmente tendo em vista que o 

Município extrapolou o limite de 95% da EC nº 109/2021 no exercício de 2023 

(subseção 3.7.4). 

A necessidade de se observar o artigo 165, §§ 2º, 10 e 11 da Constituição da 

República, tendo em vista que a não observância desses dispositivos resulta na 

proposição e sanção de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) sem definição dos 

programas prioritários para o exercício de referência da PCA e, consequentemente, a 

execução do orçamento sem controle de prioridades, podendo provocar a 

descontinuidade de programas de caráter continuado iniciados em exercícios 

anteriores ou mesmo o início de novos programas de menor importância em 

detrimento de outros mais relevantes (subseção 3.2.1.1). 

O monitoramento do Plano Municipal de Saúde - PMS, considerando que 4 das 10 

metas propostas foram atingidas, indicando que há áreas em que os resultados não 

estão correspondendo às expectativas (subseção 5.2.1). 

 

 [...]”.                    

 

 Assim, ante todo o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, e 

tendo em conta a fundamentação até aqui expendida, corroborando integralmente 
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com o entendimento do órgão de instrução desta Corte e com o Parecer do Ministério 

Público de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte 

deliberação que submeto à sua consideração. 

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC- 05/2025 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante 

as razões expostas, em: 

 

1.1 EMITIR PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Itarana, pela 

APROVAÇÃO DAS CONTAS, relativas ao exercício financeiro de 2023, do Sr. 

Vander Patrício, Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõem o art. 132, I 

da Resolução TCEES 261/2013 e art. 80, I da Lei Complementar 621/2012. 

1.2 DAR CIÊNCIA com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução TC 361/2022, ao 

atual chefe do Poder Executivo do Municípío de Itarana ou eventual sucessor no 

cargo, sobre as ocorrências registradas nos autos, como forma de ALERTA, 

atentando-se para: 

1.2.1 A necessidade de o Município aperfeiçoar o planejamento das peças 

orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável, 

observando a necessária manutenção do equilíbrio fiscal e garantindo a 

transparência, inclusive quando do encaminhamento de novos projetos de 

lei (subseções 3.5.2 a 3.5.4 da ITC 05503/202-5). 

1.2.2 O monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME, 

considerando que, dos oito indicadores que foram possíveis de serem 

medidos até 2023 (indicadores 1A, 1B, 2A, 4B, 6A, 6B, 16A e 17), seis têm 

alta probabilidade de serem cumpridos e dois apresentam baixa 

probabilidade de serem cumpridos até o término do PME (subseção 5.1.1 

da ITC 05503/2024-5). 
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1.2.3 A vedação de aplicação de receita de capital derivada de alienação 

de bens e direitos para o financiamento de despesas correntes, salvo se 

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 101/2000, pois tais 

despesas devem ser suportadas por receitas correntes de forma a evitar a 

dilapidação do patrimônio público (subseção 3.4.11 da ITC 05503/2024-5). 

1.2.4 Os possíveis riscos à sustentabilidade fiscal, especialmente tendo em 

vista que o Município extrapolou o limite de 95% da EC nº 109/2021 no 

exercício de 2023 (subseção 3.7.4 da ITC 05503/2024-5). 

1.2.5 A necessidade de se observar o artigo 165, §§ 2º, 10 e 11 da 

Constituição da República, tendo em vista que a não observância desses 

dispositivos resulta na proposição e sanção de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) sem definição dos programas prioritários para o 

exercício de referência da PCA e, consequentemente, a execução do 

orçamento sem controle de prioridades, podendo provocar a 

descontinuidade de programas de caráter continuado iniciados em 

exercícios anteriores ou mesmo o início de novos programas de menor 

importância em detrimento de outros mais relevantes (subseção 3.2.1.1 da 

ITC 05503/2024-5). 

1.2.6 O monitoramento do Plano Municipal de Saúde - PMS, considerando 

que 4 das 10 metas propostas foram atingidas, indicando que há áreas em 

que os resultados não estão correspondendo às expectativas (subseção 

5.2.1 da ITC 05503/2024-5). 

 

1.3 AUTORIZAR O ARQUIVAMENTO dos autos após trânsito em julgado. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 31/01/2025 - 1ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara.  

4. Especificação do quórum:  
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4.1. Conselheiros: Davi Diniz de Carvalho (presidente), Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo (relator), e Sérgio Aboudib Ferreira Pinto. 

 

CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO  

Presidente  

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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